
PREFEITURA MUNICIPAL DE DARCINÓPOLIS-TO
Praça Antônio Dias da Silveira, S/N? - Centro

LEI ORDINÁRIA Nº 507, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.
Prorroga, até 31 de julho de 2026 a vigência do Plano Municipal de Educação aprovado por meio da
Lei nº 532, de 24 de abril de 2014.
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  DARCINÓPOLIS,  Estado  do  Tocantins,  Excelentíssimo  Senhor
RAIMUNDO MACIEL  DE  FIGUEIREDO,  no  uso  das  atribuições  legais  conferidas  pela  Lei
Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Darcinópolis decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica prorrogado, até 31 de julho de 2026 a vigência do Plano Municipal de Educação de
Darcinópolis, instituído pela Lei Municipal nº 532, de 24 de abril de 2014.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a partir da
data em que o Plano Municipal de Educação perdeu sua vigência.
GABINETE DO PREFEITO DE DARCINÓPOLIS, aos 19 de novembro de 2025.

RAIMUNDO MACIEL DE FIGUEIREDO
Prefeito Municipal
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